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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º  A Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 

 “Art. 37......................................................................................... 

Parágrafo único. Será imediatamente cancelado o registro do 
inscrito declarado, por autoridade competente de qualquer ente da 

federação, inidôneo para licitar ou contratar com a Administração 
Pública.” (NR) 

...................................................................................................... 

“Art. 43.......................................................................................... 

...................................................................................................... 

§ 5º Ultrapassada a fase de habilitação dos concorrentes (incisos I e 
II) e abertas as propostas (inciso III), não cabe desclassificá-los por 
motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de declaração, por 

autoridade competente de qualquer ente da federação, de 
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. (NR) 

..................................................................................................... 

“Art. 78.......................................................................................... 

...................................................................................................... 

XIX - declaração, por autoridade competente de qualquer ente 

da federação, de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, nos termos do inciso IV do art. 87 desta Lei. 

............................................................................................ (NR)” 

“Art. 79.......................................................................................... 

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos 
casos enumerados nos incisos I a XII, XVII e XIX do art. 78; 

............................................................................................ (NR)” 

 “Art. 87......................................................................................... 

...................................................................................................... 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
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autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido prazo não inferior a 10 (dez) anos. 

...................................................................................................... 

§ 4º  Os efeitos da declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar com a Administração Pública se estendem aos 
proprietários, cotistas, acionistas controladores e diretores da 

empresa, bem como às demais empresas de que esses participem 
nas condições citadas. 

§ 5º A Administração apurará qualquer notícia sobre a 

declaração, por autoridade competente de outro ente da federação, 
de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, bem como sobre seu alcance, em virtude do disposto no § 
4º, a determinado licitante.”  (NR) 

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor após decorridos trinta dias de 

sua publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei de Licitações prevê que o contratado que descumprir 

suas obrigações contratuais pode ser declarado inidôneo para licitar e celebrar 

contratos com a Administração Pública. Essa sanção também pode ser aplicada aos 

contratados que sofram condenação definitiva pela prática dolosa de fraude no 

recolhimento de tributos, que ajam no intuito de frustrar os objetivos da licitação ou 

pratiquem outros atos ilícitos que caracterizem sua inidoneidade. 

O próprio diploma legal distingue, de forma inequívoca, os 

significados de “Administração” e de “Administração Pública”.  Aquele termo é 

conceituado como “órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a 

Administração Pública opera e atua concretamente”, enquanto essa expressão é 

definido como “a administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, abrangendo inclusive as entidades com personalidade 

jurídica de direito privado sob controle do poder público e das fundações por ele 

instituídas ou mantidas”. Por conseguinte, uma “declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar com a Administração Pública” produz efeitos em âmbito 

nacional, não se restringindo ao ente federado que proferiu tal declaração. 

A efetividade desse alcance, contudo, depende da 

disseminação das informações produzidas em cada ente federado. Diante do 
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impedimento constitucional de atribuição de competência ao Poder Executivo, 

mediante projeto de lei de iniciativa parlamentar, bem como da impossibilidade de 

imputar aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, a obrigação de alimentar 

um sistema integrado de informações, optamos por determinar que o órgão ou 

entidade apure qualquer informação que lhe chegar, relativa à declaração de 

inidoneidade de licitante ou contratado proferida por outro ente da federação. Com 

isso, os próprios licitantes tenderão a promover a disseminação das informações 

relativas ao impedimento das empresas concorrentes. Com essa medida, portanto, 

esperamos conferir maior efetividade às disposições vigentes do estatuto das 

licitações. 

A criação de empresas “clones”, com os mesmos proprietários 

e gestores de outra empresa declarada inidônea é um artifício amplamente utilizado 

para contornar o impedimento à participação em licitações e à celebração de 

contratos com a Administração Pública. Para solucionar esse problema, propomos o 

acréscimo de dispositivo preconizando que os efeitos da declaração de inidoneidade 

se estenda aos proprietários, cotistas, acionistas controladores e diretores da 

empresa declarada inidônea, bem como a quaisquer outras empresas de que esses 

participem. Com isso, os administradores poderão inabilitar licitantes que 

sabidamente inidôneos que, até por essa razão, encontram na lei brechas de que se 

valem para se esquivar às consequências dos atos praticados. 

Ainda no intuito de evitar que a Administração Pública celebre 

e mantenha contratos com empresas notoriamente inidôneas, propomos a inclusão 

de dispositivos determinando que, em caso de declaração de inidoneidade, por 

autoridade competente de qualquer ente da federação, a empresa seja 

imediatamente desclassificada de licitação da qual esteja participando, bem como 

que tenha rescindido qualquer contrato mantido com órgão ou entidade pública. 

Finalmente, para forçar as empresas a agirem com maior 

responsabilidade, observando as disposições legais e os direitos dos trabalhadores, 

elevamos para dez anos o prazo das declarações de inidoneidade para participar de 

licitações e celebrar contratos com a administração pública. 

Em suma, propomos tornar mais efetivas e severas as sanções 

administrativas eventualmente aplicadas às empresas contratadas pelo poder 
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público, resguardando o interesse do Estado, dos trabalhadores e das empresas 

idôneas e socialmente responsáveis. 

Sala das Sessões, em 4 de junho de 2012. 

Deputado Erika Kokay –PT/DF 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 
 

 LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
 

 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para 

licitações e contratos da Administração 
Pública e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO II 
DA LICITAÇÃO 

............................................................................................................................................. 

 
Seção III 

Dos Registros Cadastrais 

............................................................................................................................................. 
 

Art. 37. A qualquer tempo poderá ser alterado, suspenso ou cancelado o registro 
do inscrito que deixar de satisfazer as exigências do art. 27 desta lei, ou as estabelecidas para 

classificação cadastral.  
 

Seção IV 

Do Procedimento e Julgamento 

 

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo 
administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a autorização 
respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a despesa, e ao qual 

serão juntados oportunamente:  
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I - edital ou convite e respectivos anexos, quando for o caso;  
II - comprovante das publicações do edital resumido, na forma do art. 21 desta 

Lei, ou da entrega do convite;  
III - ato de designação da comissão de licitação, do leiloeiro administrativo ou 

oficial, ou do responsável pelo convite;  

IV - original das propostas e dos documentos que as instruírem;  
V - atas, relatórios e deliberações da Comissão Julgadora;  

VI - pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou 
inexigibilidade;  

VII - atos de adjudicação do objeto da licitação e da sua homologação;  

VIII - recursos eventualmente apresentados pelos licitantes e respectivas 
manifestações e decisões;  

IX - despacho de anulação ou de revogação da licitação, quando for o caso, 
fundamentado cicunstanciadamente;  

X - termo de contrato ou instrumento equivalente, conforme o caso;  

XI - outros comprovantes de publicações;  
XII - demais documentos relativos à licitação.  

Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos, 
acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas por assessoria 
jurídica da Administração.  

............................................................................................................................................. 
 

Art. 43. A licitação será processada e julgada com observância dos seguintes 
procedimentos:  

I - abertura dos envelopes contendo a documentação relativa à habilitação dos 

concorrentes, e sua apreciação;  
II - devolução dos envelopes fechados aos concorrentes inabilitados, contendo as 

respectivas propostas, desde que não tenha havido recurso ou após sua denegação;  
III - abertura dos envelopes contendo as propostas dos concorrentes habilitados, 

desde que transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tenha havido desistência 

expressa, ou após o julgamento dos recursos interpostos;  
IV - verificação da conformidade de cada proposta com os requisitos do edital e, 

conforme o caso, com os preços correntes no mercado ou fixados por órgão oficial 
competente, ou ainda com os constantes do sistema de registro de preços, os quais deverão ser 
devidamente registrados na ata de julgamento, promovendo-se a desclassificação das 

propostas desconformes ou incompatíveis;  
V - julgamento e classificação das propostas de acordo com os critérios de 

avaliação constantes do edital;  
VI - deliberação da autoridade competente quanto à homologação e adjudicação 

do objeto da licitação.  

§ 1º A abertura dos envelopes contendo a documentação para habilitação e as 
propostas será realizada sempre em ato público previamente designado, do qual se lavrará ata 

circunstanciada, assinada pelos licitantes presentes e pela Comissão.  
§ 2º Todos os documentos e propostas serão rubricados pelos licitantes presentes e 

pela Comissão.  
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§ 3º É facultada à comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, 
a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente 
da proposta.  

§ 4º O disposto neste artigo aplica-se à concorrência e, no que couber, ao 

concurso, ao leilão, à tomada de preços e ao convite.  
§ 5º Ultrapassada a fase de habilitação dos concorrentes (incisos I e II) e abertas 

as propostas (inciso III), não cabe desclassificá-los por motivo relacionado com a habilitação, 
salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.  

§ 6º Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo por 

motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão.  
 

Art. 44. No julgamento das propostas, a comissão levará em consideração os 
critérios objetivos definidos no edital ou convite, os quais não devem contrariar as normas e 
princípios estabelecidos por esta Lei.  

§ 1º É vedada a utilização de qualquer elemento, critério ou fator sigiloso, secreto, 
subjetivo ou reservado que possa ainda que indiretamente elidir o princípio da igualdade entre 

os licitantes.  
§ 2º Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no edital ou no 

convite, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido, nem preço ou vantagem 

baseada nas ofertas dos demais licitantes.  
§ 3º Não se admitirá proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração.  

§ 4º O disposto no parágrafo anterior se aplica também às propostas que incluam 
mão-de-obra estrangeira ou importações de qualquer natureza.  
............................................................................................................................................. 

 
CAPÍTULO III 

DOS CONTRATOS 
............................................................................................................................................. 
 

Seção V 

Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos 

............................................................................................................................................. 
 

Art. 78. Constituem motivo para rescisão do contrato:  

I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;  
II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e 

prazos.  
III - a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados.  
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IV - o atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento;  
V - a paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia 

comunicação à Administração;  
VI - a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado 

com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 

incorporação, não admitidas no edital e no contrato;  
VII - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;  
VIII - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do 1° 

do art. 67 desta Lei;  

IX - a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;  
X - a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;  

XI - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, 
que prejudique a execução do contrato;  

XII - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 
subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato;  

XIII - a supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras, 
acarretando modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 
65 desta Lei;  

XIV - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por 
prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 

perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o 
mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas 
e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado 

ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 
assumidas até que seja normalizada a situação;  

XV - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 
Administração decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já 
recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 

interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento 
de suas obrigações até que seja normalizada a situação;  

XVI - a não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para 
execução de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de 
materiais naturais especificadas no projeto;  

XVII - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do contrato.  

XVIII - descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das 
sanções penais cabíveis. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.854, de 27/10/1999) 

Parágrafo único. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos 

autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  
 

Art. 79. A rescisão do contrato poderá ser:  
I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos 

enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo anterior;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369372&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da 
licitação, desde que haja conveniência para a Administração;  

III - judicial, nos termos da legislação;  
IV - (VETADO) 
§ 1º A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 

escrita e fundamentada da autoridade competente.  
§ 2º Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do artigo 

anterior, sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a:  

I - devolução de garantia;  

II - pagamento devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;  
III - pagamento do custo da desmobilização.  

§ 3º (VETADO) 
§ 4º (VETADO) 
§ 5º Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente por igual tempo.  
 

Art. 80. A rescisão de que trata o inciso I do artigo anterior acarreta as seguintes 
conseqüências, sem prejuízo das sanções previstas nesta Lei.  

I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, 

por ato próprio da Administração;  
II - ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material e pessoal 

empregados na execução do contrato, necessários à sua continuidade, na forma do inciso V do 
art. 58 desta Lei;  

III - execução da garantia contratual, para ressarcimento da Administração, e dos 

valores das multas e indenizações a ela devidos;  
IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos 

causados à Administração.  
§ 1º A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II deste artigo fica a critério 

da Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou 

indireta.  
§ 2º É permitido à Administração, no caso de concordata do contratado, manter o 

contrato, podendo assumir o controle de determinadas atividades de serviços essenciais.  
§ 3º Na hipótese do inciso II deste artigo, o ato deverá ser precedido de 

autorização expressa do Ministro de Estado competente, ou Secretário Estadual ou Municipal, 

conforme o caso.  
§ 4º A rescisão de que trata o inciso IV do artigo anterior permite à 

Administração, a seu critério, aplicar a medida prevista no inciso I deste artigo.  
............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO IV 
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DA TUTELA JUDICIAL 

............................................................................................................................................. 
 

Seção II 
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Das Sanções Administrativas 

............................................................................................................................................. 

 
Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções:  

I - advertência;  
II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;  

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;  

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.  

§ 1º Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda 

desta responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente.  

§ 2º As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas 
juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 
processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.  

§ 3º A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência exclusiva 
do Ministro de Estado, do Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso, facultada a 

defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, 
podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.  

 

Art. 88. As sanções previstas nos incisos III e IV do artigo anterior poderão 
também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos 

por esta Lei:  
I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;  

II - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  
III - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados.  
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 
 

FIM DO DOCUMENTO 


